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CONTRATO N' 00512026 SEMINFRA
DISPENSA N" 005/2026 _ LEI I4.I33 ARTIGO 75 INCISO II
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INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS
ABAIxo, eun ENTRE sI cELf,BRAM o vrunlcÍpto
DE BELTERRA, MEDIANTE A SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA _ SEMINF'RA, E
A EMPRESA L S RIBEIRO LTDA, COMO MELHOR
SE DECLARA A SEGUIR:

A SI CRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, pessoa jurídica de direito
públi ;o, inscrita no CNPJ sob o no 44.967.06310001-97, com sede naEstrada 04, SA,l, Centro, na cidade de
Belte'ra, neste ato representado pelo Secretário Municipal de InfraestruturA sr RELISON SILVA DO
NAS IIMENTO, brasileiro, titular do RG no 5396347 e CPF/IVÍF no 001.950.332-64, denominada
simp :smente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa L S RIBEIRO LTDA, nome fantasia: BISTRO

<iEL \TTO, CNPJ: 46186.909i0001-87, localizado na Rua Paz e Amor, no 804, Centro, CEP: 68.143-000,
delte ra-PA, representada pela sra. LUCIVANIA DE SOUSA RIBEIRO, brasileira, portadora do RG no

4029 tl7, e CPFAyIF n' 755.524.932-49, doravante denominada CONTRATADA, na conformidade das
cláus rlas e condições seguintes:

CLÁ JSULA I. DO OBJETO:

sente instrumento tem por objeto
JECIMENTO DE REFEICÕES PREPARAD (TIPO MARMITEX) PARA ATENDER

T o

§EÇ.I ,ETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTT]RA

VATOR

CLÁ JSULA II. DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

2 | { preço ajustado para a execução do obieto do presente contrato é o valor global de R$ 65.475.00
(sess, nta e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), conforme proposta apresentada pela Contratada e

aceiti pela Contratante.

CNPJ: 44.967.063/0001-97
E-mail : seminfrai'0beltena.F. qov.br

Endereço: Estrada Quatro. SÀ{. Centro. CEP: 68.143-000

MARMITEX. MARMITEX N9 09 _ ESPECI

REFEIÇÕES, EMBALADAS E LACRADAS EM MARMITEx DE ALUMíNIo
ou lsopoR Ne 09 coM peso uírutvo DE 900 GRAMAS, SEGUINDo A
sEGUINTE ESTRUTURA o-r cRRoÁpto: ARRoZ BRANCo lpo 1

coztDo, reuÃo lpo 1 pRETo ou cARtocA coztDo, cARNE

vERMELHA BovtNA, cARNE suÍwA, pEtxE ou FRANco, pREpARADo

MASSAS VARIADAS, LEGUMES REFOGADOS OU CRUS, VERDURAS

(LEcUMES E vERDURAS DE BoA qUALTDADE). pnorEíruR coM o
wÍrurruo DE 2s0G (cARNE BRANCA E/ou vERMELHA DE pRTMETRA

E UMA POR DE FAROFA.

FORNECIMENTO DE

QUALI

UND 2.579 Rs 25,00 Rs 64.475,00

UND 50 RS 2o,oo Rs 1.ooo,oo

FORNECIMENTO DE LANCHE. ESPECIFI

LANCHES orvrRÁ sER Do lpo ExpRESSo, sENDo o "Ktr"
coMposro poR, No wírutuo: 01 soltDos (FATIA DE BoLo, FATTA

DE TORTA OU StM|LAR),0L FRUTA E 01 REFRTGERANTE OU SUCO EM

LATA NA nnoeonçÃo DE 3s0ML eARA ESsES LÍeutDos, 01

sRlrouícuE (pÃo FRANCÊs coM eRESUNTo E euErJo) ou 04 MrNt

SALGADOS.
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pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de ate 30 (trinta) dias, SA
da apresentaçáo da Ncita Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, desde que
ovada a execução regular do objeto.
pagamento ficarâ condicionado à manutenção da regularidade Íiscal, trabalhista e previdenciârra da
rtada, mediante a apresentação de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa válidas,
as às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
e à Justiça do Trabalho, na forma da legislação vigente.

rbre os pagamentos efetuados, serão realizadas as retenções tributárias legalmente previstas, incluindo
csto de Renda (IR) e, quando se tratar de prestação de serviços sujeitos à incidência do ISS, a retenção
eri do tributo, conforme legislação aplicável.
lvendo erro na Nota Fiscal/Fatura, incorreção nos dados apresentados ou qualquer circunstância que
a a liquidação da despesa, o pagamento ficará suspenso até a devidaregularrzação, sem que isso gere
» a reajuste, atualizaçáo monetária ou indenização à Contratada.

ISULA III - DA VIGÊNCIA:

vigência do presente instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, com duração de 12

I meses, podendo ser proirogada mediante termo aditivo, nos termos do art. I 05 da Lei no 14.13312021,
que devidamente justificada e demonstrada avantajosidade para a Administração.
eventual prorrogação ou alteração contratual não poderá resultar em aumento do valor global do

to que ultrapasse os limites legais aplicáveis à contratação direta por dispensa de licitação,
almente aqueles previstos no art. 75 dalei no 14.13312021, Íicando expressamente vedada autilizaçáo
tivos que çaracterizem fracionamento indevido da despesa ou burla à obrigatoriedade de licitação.
formalização de termo aditivo ficarâ condicionada à manutenção das condições de habilitação da

ttada, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à manifestação favorâvel da ârea

a e do Controle Interno, observadas as norrnas legais e administrativas vigentes.

-ISULA IV - DA ENTREGA:

Contratada deverá estar em plenas condições de atender às demandas da Contratante, devendo

)ver o início da execução dos serviços no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da

rte data. As refeições deverão estar prontas/entregues impreterivelmente entre l1:00h e 12:30h para o

o, e nos horários previarnente definidos para os lanches.

execução do objeto poderá ocorrer de forma imediata, sempre que houver necessidade administrativa
rmente justificada, respeitados os prazos e condições estabelecidos neste contrato e no Termo de

incia.
s bens entregues ou serviços executados deverão observar integralmente as especificações tecnicas,

es de qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta

:ntada e na legislação aplicável.
lonstatada qualquer desconformidade na execução do objeto, a Contratada deverá proceder à

tuição, correção ou regularizaçáo, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento da

;ação formal, sob pena de aplicação das sanções contratuais cabíveis.

usul,A v - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:

,s despesas correrão a conta dos recursos consignados no Orçamento Público, cujo programa de

traba ho e elemento de despesa constará na respectiva Nota de Empenho

0002 201 DA
3 3.9 ).3O.OO _ MATERIAL DE, CONSUMO
5.2 t frcha para dotação orçamentária indicada será de 2026 como ano em exercício, podendo assim ser

CNPJ: 44.967.063/0001-97

E-mail : serninfraí@belterra.In. gov.br

Endereço: Estrada Quatro, S/I'{, Cenfro, CEP: 68.143-000
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indic Lda nova ficha para o ano seguinte.

ct Á usut A vI - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇo:

ó.1 , ,s partes acordam que os preços consignados na proposta permanecerão irreajustáveis durante a
vigêr ;ia contratual, considerando a natureza e o pÍazo da contratação.
6.2 ( disposto no item anterior não impede a revisão contratual para fins de recomposição do equilíbrio
econ, mico-Íinanceiro, quando comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis, previsíveis de
consr quências incalculáveis ou força maior, nos termos dos arts. 124, inciso II, alínea "d", ê 134 da Lei no

14 l:312021
6.3 I eventual revisão dependerá de requerimento formal da parte interessada, devidamente instruído com
docu nentação comprobatoria e análise técnica da Administração.

CLÁ USULA VII - DAS oBRIGAÇÕns:

^.I. ] IA CONTRATADA
/.1 I Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações, prazos, condições e
deme s exigências constantes no Termo de Referência, na proposta apresentada e na legislação aplicável.
7.1.2 Promover a entrega dos bens ou a execução dos serviços dentro dos prazos estipulados, observando os
padr( es de qualidade exigidos pela Contratante.
7.1 .3 Será considerada recusa formal da Contratada o descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos
para :ntrega dos bens ou exeiução dos serviços, salvo nos casos devidament" .o-p.oràdos de força maior
ou c€ ;o fortuito, assim reconhecidos pela Contratante.
7.1 .4 Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
deco rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a f,rsc rlização ou o acompanhamento pela Contratante.
7 I 5 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, a execução do objeto contratual, sem previa
e ex[ -essa anuência da Contratante, permanecendo a Contratada integralmente responsável pelas obrigações
assur ridas.

7 1.6 Responsabilizar-se por todos os encargos e despesas decorrentes da execução do contrato, incluindo
tribut :s, seguros, taxas, fretes, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem

_com( licenÇas, registros, publicações e demais obrigações legais que se fizerem necessárias.
'.1.7 Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no

proc( sso de contratação, bem como prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados
pela iecretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA.
7.1.8 A atuação ou eventual omissão da fiscalização da Contratante não eximirá a Contratada das
respc nsabilidades assumidas neste contrato.
7.2 DA CONTRATANTE
7 2 | Efetuar o pagamento devido à Contratada na forma, prazos e condições estabelecidos neste contrato,
obser vada a comprovação da execução regular do objeto.
7.2.2 Ãcompanhar, supervisionar e fiscalizar a exec;.)ção do objeto contratual, verificando o cumprimento
das e ipecificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência.
7.2 3 Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade ou desconformidade verificada na

entre ga dos bens ou na execução dos serviços, para adoção das providências cabíveis.
7.2.4 Zelar para que, durante toda a vigência contratual, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela

Cont atada, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na

contr rtação

7.2.5 Designar servidor paÍa atuar como fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento da execução,

reali; ação de comunicações, notificações, solicitações e demais atos relacionados à execução contratual,

CNPJ: 44.967.063/000 I -97

E-mail : seminfraíObelterra. pa. gov.br
Éndereço: Estrada Quatro, SÂ.,1, Centro, CEP: 68.143-000
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regis rando em documento proprio as ocorrências verificadas.
7.2.6 Comunicar por escrito à Contratada quaisquer irregularidades identificadas durante a execução do
contr rto, fixando pÍazo para correção, quando cabível.
7 2.7 Conferir e analisar a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, verificando sua conformidade
com , objeto contratado e com as especificações constantes neste contrato e no Termo de Referência.
7.2.8 Recusar, no todo ou em parte, os bens entregues ou os serviços executados em desacordo com as

cond ;ões contratuais, comunicando formalmente à Contratada as razões da não aceitação.

CLÁ USULA vItI - DA RESCISÃo CoNTRATUAL:

8.1 C presente contrato poderá ser rescindido, total ou parcialmente, nos termos dos arts. 137 a 139 da Lei no

14.1 - 3/2OZl, nas seguintes hipóteses:
I - [ rr ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos previstos em lei, especialmente quando houver
desct mprimento das obrigações contratuais pela Contratada;

_ll - [ rr acordo entre as partes, desde que haja conveniênciapara a Administração;
^U - )or decisão judiciai, nos termos da legislaçao vigente.

8.2 t . rescisão contratual deverá ser formalmente motivada, assegurando-se à Contratada o direito ao

contr Lditorio e à ampla defesa, quando aplicável.
8 3 ( uando a rescisão ocorrer por culpa da Contratada, poderão ser aplicadas as sanções administrativas
cabír, :is, sem prejuízo da apuração de perdas e danos.
8.4 I rescisão contratual não exime a Contratada do cumprimento das obrigações assumidas até a data de
sua e êtivação, nem da responsabilidade por eventuais prejuízos causados à Administração ou a terceiros.

CLÁ JSULA IX - DAS PENALIDADES:

9 I ( descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste contrato sujeitará a Contratada às

sanç( es administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei no 14.13312021, garantidos o contraditório e a
ampl defesa.
9.2 P Âeráo ser aplicadas à Contratada, conforme a gravidade da infração, as seguintes penalidades:
I - A lvertência, quando constatadas irregularidades de menor gravidade que não comprometam a execução
do cc ltrato;
I1 - rlulta, variável de 20Á (dois por cento) a llYo (dez por cento) sobre o valor do contrato, aplicada
onfr rme o grau de inadimplemento, a extensão do dano causado à Administração e a reincidência da

Cont atada;

III - mpedimento de licitar e contrataÍ com a Administração Pública, pelo prazo legal, quando caracterizada
infrar ão grave;
lV - )eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos previstos
emle .

9.3 r. aplicação das penalidades deverá observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade,
consi lerando-se a natureza e a gravidade da infração, os prejuízos causados à Administração e as

circu stâncias do caso concreto.
9.4 A; penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo
da re: ponsabilidade civil e administrativa da Contratada.
9.5 A aplicação de penalidades não exime a Contratada da obrigação de reparar integralmente os danos
causa los à Administração ou a terceiros.

CLA JSULA X - NORMA APLICADA:

10.1 ) presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de202l,bem
comc pelas demais normas legais e regulamentare,s aplicáveis à matéria, incluindo legislação municipal

"-ffiEndereço: Esúada Quaúo, SÀJ, Centro, CEP: 68.143-000
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perti ente, normas do Controle Interno e princípios gerais da Administração Pública.
l0 2 Aplicam-se subsidiariamente ao presente contrato, no que couber, as normas de direito público e, na

ausêr cia destas, as disposições do direito privado.

clÁ usur,A xr - vTNCULAÇÁo Ao pRoJEro nÁsrco:

I I I ) presente contrato fica vinculado ao Termo de Referência e/ou Projeto Básico, à proposta apresentada
pela -ontratada, bem como aos demais documentos que integram o processo administrativo de contratação,
indel endentemente de transcrição.

CLA USULA XII _ DO FORO

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarem - Estado do Pará, para dirimir quaisquer controvérsias
oriur las deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁ USULA XIII _ DA PUBLICAÇÃO

l3 I ) presente contrato será publicado, em forma de extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNC ', bem como nos demais meios oficiais exigidos pela legislação vigente, como condição indispensável
para ,ua eficácia, nos termos da Lei no 14.13312021.

cLÁ usul,A xrv - DAS DrsposrÇÕrs rrNars

14. I A execução do presente contrato observará, alem das cláusulas aqui estabelecidas, as disposições
consl rntes no Termo de Referência, na proposta apresentada pela Contratada e na legislação aplicável.
14 2 )s casos omissos serão resolvidos pela Administração, com fundamento na legislação vigente, nos

princ pios que regem a Adminilstração Pública e nas normas de direito aplicáveis à espécie.

14.3 Qualquer alteração das condições estabelecidas neste contrato somente poderá ocoÍrer mediante
form lização por meio de termo aditivo, observados os limites e condições previstos na Lei no 14. 13312021.

14.4 ) presente contrato obriga as partes e seus sucessores, a qualquer título.

1ú USULA xV - DA ASSINATURA

l5.l E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento, podendo ser

assin .do de forma fisica ou eletrônica, produzindo todos os efeitos legais, na forma da legislação vigente.

BELTERRA (PA), 0s DE MAIO DE 2026

RE LISON L S RIBEIRO LTDA
CNPJ: 46. 1 86.909/000 1 -87

CONTRATADA
lecretário pal Infraestrutura

Decreto n'00512025
CONTRATANTE

2u Testemunha:

CNPJ: 44.967.063/000 I -97
E-mail : SçUrnfra,?beltena. pa. g

Endereço: Estrada Quatro, S/1.I. Centro. CEP. 68.143-000
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